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O Conselho Estadual de saúde realizará Plenárias nas Macrorregionais para eleger 
democraticamente um representante titular e dois suplentes que irão representar 
o Estado, na Plenária Nacional . O evento proporcionará a integração dos 
Conselhos de saúde para o fortalecimento do controle social.

� Alagoinhas 
� Barreiras
� Feira de Santana 
� Itabuna 
� Jacobina
� Juazeiro
� Salvador 
� Teixeira de Freitas
� Vitória da Conquista                    

Articule com sua Microrregião 

e Participe !

DATA:DATA:DATA:DATA: Maio-Julho/2013 



A 4ª Plenária Estadual de Conselhos de Saúde, 
convocada pela Resolução Estadual nº ......  de .......    
de abril de 2013, publicado no Diário Oficial do 
Estado do dia ........ de abril de 2013, será realizada 
em Salvador/BA. e tem por finalidade:

Acompanhar a implementação das deliberações da 
Conferência Estadual de Saúde, analisar os 
obstáculos e avanços da ação dos Conselhos de 
Saúde nos Municípios, no contexto da conjuntura 
estadual e nacional e propor diretrizes e caminhos 
para efetivar o Controle Social do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 



A 4ª Plenária Estadual de Conselhos de Saúde será
realizada em 02 (duas) Etapas – Macrorregional e 
Estadual nas quais será debatido o tema central a 
partir do documento orientador, que versará sobre 
o processo de construção de diretrizes para 
efetivar o Controle Social no SUS, com intensa troca 
de experiências entre os conselheiros municipais 
de saúde, valorizando o intercambio nas regiões.

A Plenária Estadual será realizada no dia 15 de 
agosto de 2013, em Salvador – Bahia;

A etapa Macrorregional será realizada de maio a 
julho de 2013;



Em todas as Etapas da 4ª Plenária Estadual de Saúde, será
assegurada a paridade dos delegados representantes dos 
usuários em relação ao conjunto dos delegados dos demais 
segmentos, conforme a Resolução CNS nº. 453/2012 e a Lei 
nº. 8.142/90;

Como cumprimento da Etapa Macrorregional da 4ª Plenária 
Estadual de Saúde, será elaborado um Relatório Consolidado 
pela equipe da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos 
Municipais, relativo ás 09 (nove) Plenárias realizadas, que irá
compor o Relatório Consolidado Final da Etapa Estadual;

O documento orientador das Etapas Macrorregional e Estadual
da 4ª Plenária Estadual de Saúde será elaborado pela Comissão 
de Acompanhamento aos Conselhos Municipais.



A realização da Etapa Macrorregional da 4ª
Plenária Estadual de Saúde será de 
responsabilidade das DIRES, Secretarias 
Municipais dos Conselhos Municipais de 
Saúde e será realizada nos Municípios sede 
de Macrorregião;

A realização da Etapa Estadual será de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde do 
Estado da Bahia (SESAB) e do Conselho 
Estadual de Saúde (CES) e será realizada em 
Salvador-BA.



Cada Macrorregião terá o número seguinte de conselheiros 
participando:

Macro Leste Salvador = 192;
Macro Centro Leste Feira de Santana = 292;
Macro Norte Juazeiro = 108;
Macro Centro Norte Jacobina = 152;
Macro Sul Itabuna = 278;
Macro Extremo Sul Teixeira de Freitas = 84;
Macro Sudoeste Vitória da Conquista = 292;
Macro Oeste Barreiras = 148;

As Plenárias Macrorregionais serão realizadas em um dia 
apenas;

Os temas discutidos nas Plenárias serão relativos apenas ao 
Controle Social com enfoque no papel do representante de 
Plenária.



Participarão da 4ª Plenária Estadual de Conselhos de Saúde, os 
membros dos Conselhos Municipais de Saúde que forem eleitos 
na etapa Macrorregional;

Cada Conselho Municipal de Saúde deverá eleger quatro 
representantes/conselheiros sendo dois usuários, um trabalhador 
e um gestor/prestador, conforme Resolução 453/2012 do CNS e 
Lei 8142/90, para participar da Plenária Macrorregional;

Cada Plenária Macrorregional deverá eleger quatro 
representantes/conselheiros sendo dois usuários, um trabalhador 
e um gestor/prestador, conforme Resolução 453/2012 do CNS e 
Lei 8142/90, para participar da Plenária Estadual;

As inscrições dos representantes eleitos na etapa Macrorregional 
serão realizadas no CES, impreterivelmente até o dia 02 de 
agosto de 2013;

Os Conselheiros de Saúde do Estado – CES são
participantes natos.



A vinda para Salvador dos conselheiros, eleitos 
nas Plenárias das Macrorregiões, 
representantes dos usuários e dos 
trabalhadores será custeado pelo CES;

Na IV Plenária Estadual serão eleitos 03 (três) 
Conselheiros, 01 (um) titular e 02 (dois) 
suplente, para compor a Plenária Nacional de 
Conselheiros.



O Conselho Estadual de Saúde do  Estado da Bahia - CES, através de sua Executiva, 
convida todas as DIRES,DIRES,DIRES,DIRES, para conjuntamente construir o processo de Plenárias 
Macrorregionais nas 09 Macrorregiões de saúde do Estado da Bahia. A data 
prevista para acontecerem as Plenárias nas Macrorregiões é entre maio e 
Julho/2013.

Os Conselhos Estaduais tem a responsabilidade de organizar nos seus Estados e 
eleger democraticamente um representante titular e dois suplentes que irão 
representar o Estado, na Plenária Nacional, por um período de três anos. Ver 
Resolução Nº 451 de 15 de março de 2012 do CNS para conhecimento.
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Esperamos que todas as DIRES 
abracem essa causa e se juntem 
a nós nessa construção coletiva



““““A A A A LiberdadeLiberdadeLiberdadeLiberdade jamaisjamaisjamaisjamais éééé dada dada dada dada pelopelopelopelo
opressoropressoropressoropressor, , , , elaelaelaela tem tem tem tem quequequeque ser ser ser ser 

conquistadaconquistadaconquistadaconquistada pelopelopelopelo oprimidooprimidooprimidooprimido....””””
Martin Luther King Jr.



Comissão de Acompanhamento aos 

Conselhos Municipais

Obrigada!


